
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança

                                                                                                     

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO N°               DE 2024
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

Requer  a  realização  de  audiência
pública para debater os impactos da
arrecadação  fiscal  proveniente  das
empresas  de  remessas  expressas,
com  foco  nas  regulamentações  e
seu  efeito  sobre  a  receita  gerada
para o país.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  realização  de  audiência  pública  para  debater  os  impactos  da

arrecadação fiscal proveniente das empresas de remessas expressas, com foco nas

regulamentações e seu efeito sobre a receita gerada para o país, com fundamento

no art.  58,  §  2º,  II,  da  Constituição Federal,  e  dos arts.  24,  III,  255 a  258,  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).

Deverão ser convidados para participar da Audiência Pública:

1. Secretário Especial da Receita Federal, Robinson Barreirinhas;

2. Subsecretário de Administração Aduaneira, Jackson Corbari;

3. Representante do Ministério da Fazenda;

4. Representante  da  Associação  Brasileira  das  Empresas  de  Transporte

Internacional Expresso (ABRAEC);

5. Especialista  em  tributação  e  logística  internacional,  Alexandre  Antônio

Nogueira de Souza; e

6. Representante  da  Associação  Brasileira  de  Defesa  do  Consumidor

(PROTESTE).
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JUSTIFICATIVA

O setor de remessas expressas desempenha um papel crucial no comércio

internacional  brasileiro,  movimentando  uma  pequena  parcela  (2%)  do  total  de

remessas, mas gerando uma contribuição significativa para a arrecadação tributária

nacional. A relevância desse setor para o orçamento público torna essencial discutir

como  a  regulamentação  e  as  políticas  fiscais  afetam tanto  sua  competitividade

quanto sua capacidade de continuar gerando receitas expressivas para o país.

É  necessário  avaliar  se  o  atual  arcabouço  regulatório  e  tributário  está

equilibrado ou se,  em alguns casos,  impõe barreiras que limitam o potencial  de

crescimento do setor. Também é fundamental discutir possíveis ajustes que possam

fortalecer  a  contribuição econômica das remessas expressas,  sem comprometer

sua operação e competitividade.

A  audiência  pública  permitirá  debater  como  o  setor,  apesar  de  sua

participação limitada no mercado, contribui significativamente para a arrecadação

governamental.  Será  uma oportunidade  de  examinar  como ajustes  nas  políticas

fiscais podem ampliar esse impacto e analisar se as regulamentações atuais estão

onerando  excessivamente  o  setor.  Além  disso,  será  possível  identificar

oportunidades de expansão e explorar práticas internacionais bem-sucedidas que

possam ser aplicadas ao Brasil.

O objetivo é fornecer uma base sólida para a elaboração de políticas públicas

que  equilibrem  o  incentivo  ao  setor  com  a  manutenção  de  sua  contribuição

significativa para os cofres públicos.

Contamos  com  o  apoio  desta  Comissão  para  a  aprovação  deste

requerimento e a realização da audiência pública, visando discutir soluções para a

modernização e fortalecimento do setor de remessas expressas no Brasil.

Sala da Comissão, em     de outubro de 2024.
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Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP
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